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INDICAÇÃO N.º 1092/2019 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria competente, tome as providências necessárias para sanar os problemas enfrentados pelos moradores 
do Jardim Alvorada, com relação a uma tornearia instalada em área residencial. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de novembro de 2019. 

 

 

MEIDÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, 
que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos 
dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização da cidade, 
pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as ações destinadas aos 
nossos cidadãos. 

Considerando que fomos procurados por um morador da Rua João Andreo Blaya, no Jardim Alvorada, onde 
o mesmo nos relatou que tanto ele como seus vizinhos vem enfrentando diversos transtornos devido a uma 
tornearia que está instalada na referida via pública. 

Considerando que segundo o munícipe, já foram feitas inúmeras reclamações na Ouvidoria Municipal, na 
CETESB, porém até o presente momento não foi tomada nenhuma providência em relação ao alto barulho 
emitido pelas máquinas e o forte mau cheiro de solda. 

Considerando que diante dos fatos narrados pelo morador, vimos solicitar que providências sejam tomadas 
em relação a esse transtorno enfrentado pelos moradores vizinhos desta tornearia, visto que, por ser área 
residencial, é contravenção penal de acordo com o art. 42 da Lei das Contravenções Penais, bem como fere a 
legislação municipal. 

Considerando que esse problema ocorre na confluência da Rua João Andreo Blaya com a Avenida 
Paschoalino Pedrazolli, no Jardim Alvorada. 

Considerando que caso providências não sejam tomadas em relação ao caso, entraremos com 
representação no Ministério Público para que tais problemas sejam sanados. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, 
para que através da Secretaria competente tome as devidas providências em relação ao pleito supramencionado, 
atendendo assim, os anseios desses munícipes. 
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